ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

CAMARA MUNICIPAL DE OSORIO

v Centro Legislativo Ver. Otaviano Noronha

PROJETO DE LEI N° DE 202__

Disp6e sobre a criagdo da Casa de
Acolhimento a Mulher vitima de violéncia
doméstica no Municipio de Osério e da outras
providéncias.

Art. 1°. Fica autorizada a criacao, pelo Poder Executivo Municipal de Osorio, da Casa
de Acolhimento a Mulher vitima de violéncia doméstica e seus dependentes que, em
razdo da violéncia sofrida no seio familiar, ndo podem retornar ao lar.

§ 1° A regulamentacdo desta Lei, assim como os critérios gerais relativos a
organizagao da Casa de Acolhimento a Mulher, serdo estabelecidos pela Secretaria
Municipal de Assisténcia Social.

§ 2°. Fica autorizado o Poder Executivo Municipal de Osorio a firmar convénios com
entidades afins e/ou com instituicbes de ensino superior, desde que tenha
acompanhamento de um professor coordenador da instituicdo de ensino superior.

Art. 2°. S&0 objetivos desta Lei:

I- Salvaguardar a integridade fisica e psicolégica da vitima de violéncia
doméstica e seus dependentes;

II- Assegurar a efetividade das medidas protetivas, coibindo a aproximacéo do
agressor a vitima e seus dependentes;

Ill- Garantir assisténcia psicossocial a vitima e seus dependentes;

IV- Auxiliar as vitimas de violéncia doméstica a reestruturarem suas vidas, de
forma digha e segura.

Art. 3°. A Casa de Acolhimento a vitima de violéncia domeéstica podera utilizar imovel
pertencente a municipalidade ou qualquer outro disponivel através de convénio
firmado com instituicdo publica ou privado para acolher as mulheres vitimas de

violéncia doméstica no municipio de Osdrio.

Paragrafo Unico — Por motivos de seguranga ou de vaga remanescente, podera a
Casa de Acolhimento atentes vitimas de violéncia doméstica e seus dependentes
encaminhados de outros municipios, desde que demonstrado o carater emergencial
e/ou risco iminente.
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Art. 4°. A Casa de Acolhimento a Vitima de violéncia doméstica atendera o méaximo de
pessoas permitidas para o imovel, por um periodo maximo de 30 (trinta) dias.

Paragrafo Unico — Fica autorizada a prorrogacdo por mais 30 (tinta dias) a
permanéncia prevista no caput deste artigo aos casos extremos de violéncia e risco
iminente e/ou dificuldade de reinsercédo da mulher acolhida.

Art. 5°. A Casa de Acolhimento tera carater sigiloso e atenderd mulheres
encaminhadas pela Rede de Acolhimento a Mulher e ao Ofensor — RAMO, a
Delegacia de Policia Civil, pelo Tribunal de Justica e pela Secretaria de Assisténcia
Social, no ambito de seu atendimento especializado.

Paragrafo unico — A necessidade de encaminhamento para a Casa de Acolhimento
sera observada através da comunicacao integrante entre as entidades descritas no
caput deste artigo.

Art. 6°. Compete a Casa de Acolhimento a mulher em situacao de violéncia doméstica:

I- Acolher, notificar, acompanhar e tomar as medidas cabiveis, do ponto de vista
educacional, juridico e psicossocial as mulheres encaminhadas;

II- Proporcionar o intercambio com 6rgaos publicos, tais como escolas, unidades
basicas de saude, hospitais, conselhos tutelares, secretarias do trabalho, entre
outros, com o objetivo de reinserir a mulher atendida e seus dependentes;

Ill- Prestar orientacdo e assisténcia social, juridica e psicolégica as mulheres
abrigadas.

Art. 7°. A Casa de Acolhimento a Mulher vitima de violéncia doméstica contar4 com
equipe multidisciplinar especializada, preferencialmente formada por mulheres.

Paragrafo Unico — A equipe de atendimento sera formada por servidores do efetivo
municipal, podendo contar com a participagdo de outros prestadores de servigos como
voluntérios e estagiarios, desde que com qualificacdo técnica para prestacdo de
atendimento especializado.

Art. 8°. A Casa de Acolhimento a Mulher vitima de violéncia doméstica contara com
guadro técnico especializado para a prestagdo dos seguintes servigos:

|- Servigo Social;

I- Psicologia;
- Pedagogia;
V- Assessoria Juridica;
OSSO
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V- Nutricao;

VI- Enfermagem;

VIl-  Administracéo;

VIIl-  Servigcos Gerais;

IX- Alimentacéao;

X- Transporte;

XI- Vigilancia/Seguranca;

Xll-  Recreacéo;

Xlll-  Capacitacéo Profissionalizante;

XIV-  Coordenacéo.

Art. 9° As despesas decorrentes da implementacdo do disposto nesta Lei
correrdo por dotacao orcamentarias préprias, suplementadas, se necessarios.

Art. 10. Serd de responsabilidade do Poder Executivo Municipal a seguranca
permanente da casa-abrigo, colocando vigilantes e/ou guardas municipais a
disposicdo da equipe multidisciplinar prevista no art. 7° desta Lei.

Art. 11. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicacéo.

Gabinete do Prefeito em

Roger Caputi de Araujo
Prefeito
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JUSTIFICATIVA

A violéncia doméstica e familiar contra a mulher é um problema enfrentado
por todas as regides e estados de nosso pais. O panorama dessa violéncia ndo se
apresenta diferente no municipio de Os6rio. Apenas no primeiro semestre de 2020,
foram concedidas um total de 187 (cento e oitenta e sete) medidas protetivas, sendo
no segundo semestre de 2020 o numero total de 157 (cento e cinquenta e sete)
medidas protetivas.

Nesse contexto em que as mulheres que se encontram em situacdo de
constante violéncia doméstica necessitam retirar-se de seus lares para cessar as
agressoOes sofridas, o que geralmente acontece sem qualquer tipo de amparo por parte
de suas familias que, muitas vezes, encontram-se distantes ou, simplesmente,
preferem néo intervir na relacao.

Dessa maneira, 0 presente Projeto de Lei tem como objetivo a autorizar o
Poder Executivo municipal a criacdo da Casa de Acolhimento a Mulher vitima de
violéncia doméstica no municipio de Osaério, possibilitando parceria e integracdo entre
a Secretaria de Assisténcia Social do Municipio de Osério com o Tribunal de Justica,
Delegacia de Policia Civil, Ministério Publico, Defensoria Publica, Brigada Militar e com
a UNICENEC através da Rede de Acolhimento & Mulher e ao Ofensor — RAMO, todos
institutos fundamentais para a protecdo da mulher vitima de violéncia doméstica,
promovendo o principio constitucional da dignidade da pessoa humana, bem como
estabelecer uma politica publica para impedir que casos de violéncia doméstica
acabem por vitimar fatalmente as ofendidas, em conformidade com o art. 89, inciso | e
VI da Lei 11.340/2006.

Sala de Sessdes em

Vereador Ricardo Bolzan
Bancada do PDT
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